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L E I S

L   E   I    Nº    1 5. 1 8 9, de 16/07/2024 
 
Promove alteração na Lei nº 14.409, de 03/10/2022, conforme 
especifica. 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na 
Sessão Ordinária realizada no dia 03/07/2024, a partir do Projeto de Lei nº 163/2024, de autoria 
do Vereador Daniel Milla, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º  A Lei nº 14.409, de 03 de outubro de 2022, passa a vigorar com alteração na ementa 

e no Art. 1º, conforme segue: 
 

“Denomina de Doutor MAURO JOSE MAZUREK  a  via  pública 
municipal ainda sem denominação, conforme especifica. (NR) 

... 
 

Art. 1º -  Fica denominada de Doutor MAURO JOSE MAZUREK a Rua nº 45 do 
Loteamento Residencial Jardim Royal, Bairro Neves, nesta cidade. (NR) 

 
Art. 2º - ...” 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 16 de julho de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

L   E   I    Nº    1 5. 1 9 1, de 15/07/2024 
 
Denomina de VENDELINO FERNANDES a Rua nº 26 do Loteamento 
Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, nesta cidade. 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na Sessão 
Ordinária realizada no dia 03/07/2024, a partir do Projeto de Lei nº 170/2024, de autoria do Vereador 
Maurício Silva, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º  Fica denominada de VENDELINO FERNANDES a Rua nº 26 do Loteamento Residencial 

Monte Hermon, situado no Bairro Cará-Cará, nesta cidade. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de julho de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 
 
  

D E C R E TO S
 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
04.002.28.846.0000.0.001. MANUTENÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES  

PROVENIENTES DE DESAPROPRIAÇÕES 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  73.200,00  1816 - 4.4.90.61.00.00 38 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.15.452.0088.2.064. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

OBRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 500.000,00  1794 - 3.3.90.39.00.00 3510 

07.002.26.782.0194.1.060. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO,  
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 

MATERIAL DE CONSUMO  998.000,00  1850 - 4.4.90.30.00.00 3510 
23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  

PLANEJAMENTO 
23.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
23.002.26.782.0194.1.406. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS – FINISA – FASE III 

OBRAS E INSTALAÇÕES  4.100.000,00  1621 - 4.4.90.51.00.00 629 

Art. 3º. 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
5.671.200,00. 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 5.671.200,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta 
e um mil duzentos reais), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Art. 1º. 
D E C R E T A 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n.º 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n.º 082886/2024; 
 

D E C R E T O   N.º  2 3. 7 7 0,  de  15/07/2024 

Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43, § 1º, inciso I e II da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, será utilizado: 
I - Superávit Financeiro na fonte de recurso 3510 no valor de R$ 1.498.000,00; 
II - Excesso de Arrecadação na fonte de recurso 38 no valor de R$ 73.200,00; 
III - Excesso de Arrecadação na fonte de recurso 629 no valor de R$ 
4.100.000,00. 
 

Art. 2º. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos á 15/07/2024. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de julho de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   N.º  2 3. 7 7 2,  de  15/07/2024 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.195.169,26 (um milhão, cento e noventa e cinco 
mil, cento e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos), destinados ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n.º 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n.º 081976/2024; 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.195.169,26. 

D E C R E T A 
Art. 1º. 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  

FIXO 
MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00  71 - 3.3.90.30.00.00 494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 1.150.169,26  80 - 3.3.90.39.00.00 00303 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 2º. 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.301.0055.1.241. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

PARA A ATENÇÃO BÁSICA-PAB FIXO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 40.000,00  47 - 4.4.90.52.00.00 494 

24.001.10.301.0055.1.461. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM UNIDADES  
BÁSICAS DE SAÚDE 

OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  49 - 4.4.90.51.00.00 494 
24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 800.000,00  142 - 3.3.71.70.00.00 00303 

24.001.10.303.0021.1.641. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE REPASSE AS ENTIDADES  
ASSISTENCIAIS - EMENDAS IMPOSITIVAS 2024 

AUXÍLIOS  350.169,26  278 - 4.4.50.42.00.00 00303 
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
15/07/2024. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de julho de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 3º. 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   N.º  2 3. 7 6 8,  de  15/07/2024 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n.º 
14.963, de 29 de dezembro de 2023, artigo 7º, mediante a transferência de valores 
no total de R$ 923.200,00 (novecentos e vinte e três mil duzentos reais), nas 
Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n.º 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n.º 082886/2024; 
 

Efetua a transferência de valores no total de R$ R$ 
923.200,00. 

D E C R E T A 
Art. 1º. 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores  
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  

HUMANOS 
04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04.001.04.122.0010.2.008. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DO  

DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO - SMARH 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 50.000,00  56 - 3.1.90.94.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
04.002.04.122.0220.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

PATRIMÔNIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00  77 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.26.782.0194.1.060. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO,  

RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 
MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00  437 - 4.4.90.30.00.00 00504 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.365.0080.2.090. MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  

INFANTIL-PRÉ-ESCOLA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 500.000,00  678 - 3.3.90.39.00.00 00104 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.2.142. MANUTENÇÃO DOS JOGOS: JEM, JEEM,  

JOJUP'S,JAP´S,PARAJAP´S, CEM E CIRCUITOS MUNICIPAIS 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 63.200,00  970 - 3.3.90.33.00.00 01000 

20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO  
SOCIAL 

20.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.001.08.122.0010.2.193. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SELO SOCIAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 70.000,00  1252 - 3.3.90.39.00.00 01000 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 
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23.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
23.007.15.451.0194.2.370. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE ENGENHARIA  

DE TRÁFEGO - DET 
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  1678 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 55.000,00  1680 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 45.000,00  1681 - 3.3.90.39.00.00 01000 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  

HUMANOS 
04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04.001.04.122.0010.2.008. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DO  

DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO - SMARH 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 50.000,00  53 - 3.1.90.11.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
04.002.04.122.0220.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

PATRIMÔNIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 5.000,00  76 - 3.3.90.36.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.26.782.0194.1.060. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO,  

RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 120.000,00  442 - 4.4.90.39.00.00 00504 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.365.0080.2.090. MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  

INFANTIL-PRÉ-ESCOLA 
MATERIAL DE CONSUMO  500.000,00  668 - 3.3.90.30.00.00 00104 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.2.142. MANUTENÇÃO DOS JOGOS: JEM, JEEM,  

JOJUP'S,JAP´S,PARAJAP´S, CEM E CIRCUITOS MUNICIPAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 63.200,00  972 - 3.3.90.39.00.00 01000 

20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO  
SOCIAL 

20.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.001.08.122.0010.2.193. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SELO SOCIAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 70.000,00  1251 - 3.3.90.36.00.00 01000 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
23.007.15.451.0194.2.370. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE ENGENHARIA  

DE TRÁFEGO - DET 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  1673 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.000,00  1674 - 3.1.90.13.00.00 01000 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 10.527,00  1679 - 3.3.90.33.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E  
CONTRIBUTIVAS 

 44.473,00  1683 - 3.3.90.47.00.00 01000 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  35.000,00  1684 - 3.3.90.93.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
15/07/2024. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de julho de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 2º. 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   N.º  2 3. 7 6 9,  de  15/07/2024 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 3.930.518,60 (três milhões, novecentos e trinta 
mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta centavos), destinados ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n.º 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo 
Sei n.º 082886/2024;  
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 3.930.518,60. 

D E C R E T A 
Art. 1º. 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
04.004.04.122.0017.2.014. MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS  

PRÉDIOS DA PMPG. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 100.000,00  101 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUN.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  
ABASTECIMENTO 

06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA  À  AGRICULTURA  E  
PECUÁRIA 

06.002.20.691.0017.2.051. MANUTENÇÃO DO CENTRO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL -  
SMAPA 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  329 - 3.3.90.30.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.17.452.0088.1.055. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO E  

MANUTENÇÃO DA REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 420.000,00  416 - 4.4.90.39.00.00 00511 

07.002.26.782.0194.1.060. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO,  
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 

MATERIAL DE CONSUMO  490.000,00  438 - 4.4.90.30.00.00 00511 
07.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
07.004.26.782.0187.2.069. AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 100.000,00  471 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.361.0899.8.830. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SME 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS  
ANTERIORES 

 1.100.000,00  624 - 3.3.90.92.00.00 00104 

09.002.12.365.0899.8.831. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SME 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS  
ANTERIORES 

 830.000,00  699 - 3.3.90.92.00.00 00104 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
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12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.2.142. MANUTENÇÃO DOS JOGOS: JEM, JEEM,  

JOJUP'S,JAP´S,PARAJAP´S, CEM E CIRCUITOS MUNICIPAIS 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 258.518,60  970 - 3.3.90.33.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
16.002.13.392.0083.2.161. CRIAÇÃO DE GRUPO DE DANÇA MUNICIPAL - META 99. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 15.000,00  1086 - 3.3.90.39.00.00 01000 

20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO  
SOCIAL 

20.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.001.08.122.0010.2.192. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO  

GABINETE DO SECRETÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 50.000,00  1244 - 3.3.90.39.00.00 01000 

22.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

22.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
22.001.06.122.0010.1.210. APOIO A ESTRUTURAÇÃO, REAPARELHAMENTO E  

MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL E TECNOLÓGICA DA  
SMCSP 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 22.000,00  1435 - 4.4.90.52.00.00 01000 

22.003.00.000.0000.0.000. GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
22.003.06.182.0034.2.253. APOIO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GUARDA  

MUNICIPAL DE PONTA GROSSA- META 18 
MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00  1476 - 3.3.90.30.00.00 01000 

22.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO TECNOLÓGICO 
22.004.06.182.0034.2.256. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

TECNOLÓGICO - META 31 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 38.000,00  1505 - 3.3.90.39.00.00 01000 

22.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
22.009.15.451.0194.2.267. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA VIÁRIO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 500.000,00  1568 - 3.3.90.39.00.00 00509 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 2º. 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
04.004.04.122.0017.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 490.000,00  98 - 3.3.90.39.00.00 00511 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
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05.003.28.846.0000.0.005. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS 
SENTENÇAS JUDICIAIS  201.000,00  229 - 3.3.90.91.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.17.452.0088.1.055. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO E  

MANUTENÇÃO DA REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
MATERIAL DE CONSUMO  420.000,00  413 - 4.4.90.30.00.00 00511 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.361.0076.2.081. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

EDUCAÇÃO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.930.000,00  551 - 3.1.90.11.00.00 00104 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12.001.27.122.0010.2.137. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO - SMESP 
MATERIAL DE CONSUMO  122.180,00  930 - 3.3.90.30.00.00 01000 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  136.338,60  935 - 3.3.90.37.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
16.002.13.392.0083.2.358. PROJETO SEXTA ÀS SEIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 15.000,00  1094 - 3.3.90.39.00.00 01000 

20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO  
SOCIAL 

20.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO 
20.001.08.122.0010.2.194. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CENTRO DE ARTES E  

ESPORTES UNIFICADOS 
MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00  1253 - 3.3.90.30.00.00 01000 

20.002.00.000.0000.0.000. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

20.002.08.243.0045.6.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEVES 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 10.000,00  1273 - 3.3.90.33.00.00 01000 

22.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

22.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
22.001.06.122.0010.2.249. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO-SMCSP 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 7.000,00  1442 - 3.3.90.33.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 15.000,00  1447 - 3.3.90.39.00.00 01000 

22.001.06.122.0017.1.268. CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  
CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES  6.000,00  1451 - 4.4.90.51.00.00 01000 
22.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CIDADANIA 
22.002.14.182.0034.1.211. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIP.E MATERIAL  

PERMANENTE P/A MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO  
DEPARTAMENTO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 18.000,00  1454 - 4.4.90.52.00.00 01000 
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22.002.14.182.0034.1.213. IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SEGURANÇA NAS ESCOLAS -  
META 21 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 10.000,00  1455 - 4.4.90.52.00.00 01000 

22.002.14.182.0034.1.214. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
PARA O PROJETO CIDADANIA NAS ESCOLAS - SMCSP 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 10.000,00  1456 - 4.4.90.52.00.00 01000 

22.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
22.009.15.451.0194.1.228. CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIA NO SISTEMA VIÁRIO E  

MOBILIDADE URBANA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 400.000,00  1558 - 4.4.90.39.00.00 00509 

OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  1559 - 4.4.90.51.00.00 00509 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
15/07/2024. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de julho de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 3º. 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   N.º  2 3. 7 7 1,  de  15/07/2024 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n.º 
14.963, de 29 de dezembro de 2023, artigo 7º, mediante a transferência de valores 
no total de R$ 864.336,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e trinta e 
seis reais e quarenta centavos), nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n.º 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n.º 081976/2024; 
 

Efetua a transferência de valores no total de R$ 
864.336,40. 

D E C R E T A 
Art. 1º. 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
DIÁRIAS - CIVIL  50.000,00  28 - 3.3.90.14.00.00 00303 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  16.000,00  40 - 3.3.90.93.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  71 - 3.3.90.30.00.00 494 
24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 750.000,00  143 - 3.3.72.39.00.00 00303 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 9.600,00  146 - 3.3.90.32.00.00 00369 

24.001.10.302.0061.2.285. TETO MUNICIPAL REDE DE SAÚDE MENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 7.736,40  222 - 3.3.90.39.00.00 494 

24.001.10.304.0062.2.291. MANUTENÇÃO DO PISO FIXO VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA E  
FNS 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  298 - 3.3.90.30.00.00 494 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 66.000,00  34 - 3.3.90.36.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 30.000,00  77 - 3.3.90.34.00.00 494 Decreto n.º 23.771/2024 – Pág. 1/2 

 

D E C R E T O   N.º  2 3. 7 7 1,  de  15/07/2024 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n.º 
14.963, de 29 de dezembro de 2023, artigo 7º, mediante a transferência de valores 
no total de R$ 864.336,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e trinta e 
seis reais e quarenta centavos), nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n.º 14.963, de 29/12/2023 e tendo em vista o contido no processo Sei 
n.º 081976/2024; 
 

Efetua a transferência de valores no total de R$ 
864.336,40. 

D E C R E T A 
Art. 1º. 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
DIÁRIAS - CIVIL  50.000,00  28 - 3.3.90.14.00.00 00303 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  16.000,00  40 - 3.3.90.93.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  71 - 3.3.90.30.00.00 494 
24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 750.000,00  143 - 3.3.72.39.00.00 00303 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 9.600,00  146 - 3.3.90.32.00.00 00369 

24.001.10.302.0061.2.285. TETO MUNICIPAL REDE DE SAÚDE MENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 7.736,40  222 - 3.3.90.39.00.00 494 

24.001.10.304.0062.2.291. MANUTENÇÃO DO PISO FIXO VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA E  
FNS 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  298 - 3.3.90.30.00.00 494 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 66.000,00  34 - 3.3.90.36.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 30.000,00  77 - 3.3.90.34.00.00 494 
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24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 750.000,00  142 - 3.3.71.70.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 9.600,00  148 - 3.3.90.39.00.00 00369 

24.001.10.302.0061.2.285. TETO MUNICIPAL REDE DE SAÚDE MENTAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 7.736,40  220 - 3.3.90.34.00.00 494 

24.001.10.304.0062.2.291. MANUTENÇÃO DO PISO FIXO VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA E  
FNS 

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  297 - 3.3.90.14.00.00 494 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à 15/07/2024. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de julho de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 2º. 

L I C I TA Ç Õ E S

______________________________________________________________________________

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 112 / 2024

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 18/07/2024       PROTOCOLO: 79954 / 2024 PROCESSO: 289

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: JUCELIA CRISTINA RIBEIRO

Endereço: CORONEL DULCIDIO, 

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.010-280

CNPJ: 01.040.014/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de profissional para o desenvolvimento de formação na área

de Equipes e Liderança, tendo como público alvo as diretoras de escolas e CMEIS e assessoras pedagógicas da Secretaria de 

Educação.

JUSTIFICATIVA

artigo 74,III alínea "f" da Lei 14.133/2021

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900212361007620823390390000 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  132074  1.00CATSERV - TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO SVÇ  10.000,00  10.000,00

Total:  10.000,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74, III, f), Lei 14133/21

SIMONE DO ROCIO PEREIRA NEVES

Secretária Municipal de Educação

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

Processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão nº 75/2024 – Processo nº 171/2024 – para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS SOB DEMANDA:  CONFECÇÃO DE BANNER’S, 
PLOTAGEM E CÓPIAS DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, IMPRESSÃO DIRETA EM CHAPAS DE ACRÍLICO, 
ENCADERNAÇÕES EM CAPA DURA E PVC COM ESPIRAL, CONFECÇÃO DE FOLDERS, CRACHÁS PARA 
EVENTOS, CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO, ADESIVOS E TRANSFER’S COM IMPRESSÃO EM CAMISETAS, 
CANETAS PERSONALIZADAS, FOTOCÓPIAS E IMPRESSÃO COLORIDA, PRETO E BRANCO EM A3 E A4 PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME., realizado em 06/06/2024: 

 

FORNECEDOR: JAIR MANARIM & CIA LTDA - CNPJ: 85.004.729/0001-99 

Valor Total do Fornecedor: 136.333,00 (cento e trinta e seis mil, trezentos e trinta e três reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 109.000,00 (cento e nove mil reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAT SERV - CONFECÇÃO DE BANNER em lona 440g, 

tamanhos diversos, com acabamento. Modelo, acabamento 

e layout conforme solicitação da SME.  

PROPRIA 

PROPRIO 

M² 1.000 R$ 

25,6900 

R$ 

25.690,0000 

2 CAT SERV - CENFECÇÃO DE PLACA - Placa em acrílico 

2 mm personalizada com adesivo  e recorte.  

PROPRIA 

PROPRIO 

M² 150 R$ 

231,0000 

R$ 

34.650,0000 

3 CAT SERV - CONFECÇÃO DE FOLDER - impressão 

digitalizada 05 cores, tamanho: 210 x 297 mm, em papel 

couche brilho 90g. Modelo e layout conforme solicitação da 

SME. 

PROPRIA 

PROPRIO 

SVÇ 10.000 R$ 0,8100 R$ 

8.100,0000 

4 CAT SERV - SERVIÇO DE IMPRESSÃO - Impressão 

colorida em papel offset  180g, formato A4.  

PROPRIA 

PROPRIO 

SVÇ 10.000 R$ 1,6900 R$ 

16.900,0000 

5 CATSERV - CRACHÁ - Crachá para eventos em papel 

240g, com cordão, conforme solicitação da SME. 

PROPRIA 

PROPRIO 

UND 5.000 R$ 0,9100 R$ 

4.550,0000 

6 CAT SERV - SERVIÇO DE IMPRESSÃO - Impressão em 

adesivo opaco, com recorte, conforme solicitação da SME. 

PROPRIA 

PROPRIO 

m² 200 R$ 

35,1800 

R$ 

7.036,0000 

7 CAT SERV - SERVIÇO DE IMPRESSÃO - Impressão em 

adesivo branco - impressão com alta resolução, conforme 

solicitação da SME. 

PROPRIA 

PROPRIO 

m² 200 R$ 

37,2800 

R$ 

7.456,0000 

8 CANETAS PERSONALIZADAS, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SME. 

PROPRIA 

PROPRIO 

SVÇ 1.000 R$ 2,0700 R$ 

2.070,0000 

9 CAT SERV - ARTES GRÁFICAS - PARA BANNER, 

CARTAZ E FOLDER. 

PROPRIA 

PROPRIO 

SVÇ 50 R$ 

29,1600 

R$ 

1.458,0000 

10 CATSERV - CRACHÁ - Crachá de identificação - 

Especificações: tamanho 54 mm por 86 mm, 100% PVC, 

colorido, alta qualidade de impressão, frente com impressão 

da foto para baixo da lâmina, verso matrícula numeração 

com código de barras ,com fissura para prendedor, com 

borda protetora, dados variáveis e no padrão solicitado, 

incluindo cordão de crachá acetinado personalizado 

tamanho 88 x2 cm (oitenta e oito centímetros por dois 

centímetros), com impressão personalizada de logotipo na 

face frontal e verso em cor azul marinho, mosquetão 

giratório niquelado e protetor de crachá na cor azul marinho.  

PROPRIA 

PROPRIO 

UND 100 R$ 

10,9000 

R$ 

1.090,0000 

 

LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 21.295,00 (vinte e um mil, duzentos e noventa e cinco reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAT SERV - TRANSFER - Transfer (21 x 29) impressão em 

camiseta Básica (em malha 100% algodão cardado 

gramatura 160 gramas e gola com ribana. (Tamanhos e 

cores a definir) fornecido pela contratada. 

PROPRIA 

PROPRIO 

SVÇ 500 R$ 

42,5900 

R$ 

21.295,0000 

 

LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 6.038,00 (seis mil e trinta e oito reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAT SERV - PLOTAGEM -  Plotagem  de 

projetos arquitetônicos, colorido, conforme solicitação da 

SME. 

PROPRIA 

PROPRIO 

M 200 R$ 

12,4900 

R$ 

2.498,0000 

2 CAT SERV - FOTOCÓPIA - Cópias coloridas de plantas e 

projetos arquitetônicos, conforme solicitação da SME. 

PROPRIA 

PROPRIO 

M 200 R$ 

17,7000 

R$ 

3.540,0000 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 136.333,00 (cento e trinta e seis mil , trezentos e trinta e três reais). 

 

Ponta Grossa/PR, 15 de julho de 2024. 

 

CARMEN HELENITA SARI 

Secretária Municipal de Educação 

 

 
 

______________________________________________________________________________

C O N T R ATO S

CONTRATO Nº004/2024 
CONTRATANTE: AID - AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: INSPIRA MOVE LTDA 
OBJETO: é a Contratação de profissional especializado em realização de Palestra Técnica. O tema da palestra será 
sobre “Inovação”, com o ilustríssimo palestrante Luiz Eduardo Serafim, a ser proferida no dia 04 de setembro de 2024, 
na forma presencial. O Evento sobre “Inovação”, será realizado no Cine Teatro Ópera às 19:00 horas. Abordando a 
temática central “Inovação”, destinadas à estudantes, empresários, colaboradores de empresas, munícipes, funcionários 
públicos e população em geral. 
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 1/2024 
 
 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº285/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: CAFETERIA RVL LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento quantitativo, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor 
constante na Cláusula Terceira do instrumento originário, equivalente a R$ 2.998,50 (dois mil, novecentos e noventa e 
oito e cinquenta centavos), conforme tabela abaixo: 
 

Lote Item Qnt. Und. Descrição Vlr. Unit. 
(R$) 

Vlr. Total 
(R$) 

1 1 75 KG 

 

Broa de milho, à base de farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, farinha de 
milho, ovo, sal refinado, glúten e ácido ascórbico. 
Embalagem primária: pacotes plásticos transparentes com 
400 a 500 g do produto. Validade mínima de 20 dias. 
Padrão de codificação: EAN 13 (código de barras). 
 

13,7200 
 

 
 
 
 
 

1.029,0000 

2 1 150 KG 

 

Pão de leite fatiado, à base de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, sal 
refinado, leite integral e/ou soro de leite, glúten e ácido 
ascórbico. Embalagem primária: pacotes plásticos 
transparentes com 400 a 500 g do produto. Validade 
mínima de 20 dias. Padrão de codificação: EAN 13 (código 
de barras). 
 

13,1300 

 
 
 
 
 

1.969,5000 

 
 

CONTRATO Nº526/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: COMERCIAL BORA EIRELI 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
 
 

CONTRATO Nº527/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: EDICLEIA APARECIDA ZACHESKY DA SILVA 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
 
 

CONTRATO Nº528/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
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CONTRATO Nº004/2024 
CONTRATANTE: AID - AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: INSPIRA MOVE LTDA 
OBJETO: é a Contratação de profissional especializado em realização de Palestra Técnica. O tema da palestra será 
sobre “Inovação”, com o ilustríssimo palestrante Luiz Eduardo Serafim, a ser proferida no dia 04 de setembro de 2024, 
na forma presencial. O Evento sobre “Inovação”, será realizado no Cine Teatro Ópera às 19:00 horas. Abordando a 
temática central “Inovação”, destinadas à estudantes, empresários, colaboradores de empresas, munícipes, funcionários 
públicos e população em geral. 
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 1/2024 
 
 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº285/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: CAFETERIA RVL LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento quantitativo, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor 
constante na Cláusula Terceira do instrumento originário, equivalente a R$ 2.998,50 (dois mil, novecentos e noventa e 
oito e cinquenta centavos), conforme tabela abaixo: 
 

Lote Item Qnt. Und. Descrição Vlr. Unit. 
(R$) 

Vlr. Total 
(R$) 

1 1 75 KG 

 

Broa de milho, à base de farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, farinha de 
milho, ovo, sal refinado, glúten e ácido ascórbico. 
Embalagem primária: pacotes plásticos transparentes com 
400 a 500 g do produto. Validade mínima de 20 dias. 
Padrão de codificação: EAN 13 (código de barras). 
 

13,7200 
 

 
 
 
 
 

1.029,0000 

2 1 150 KG 

 

Pão de leite fatiado, à base de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, sal 
refinado, leite integral e/ou soro de leite, glúten e ácido 
ascórbico. Embalagem primária: pacotes plásticos 
transparentes com 400 a 500 g do produto. Validade 
mínima de 20 dias. Padrão de codificação: EAN 13 (código 
de barras). 
 

13,1300 

 
 
 
 
 

1.969,5000 

 
 

CONTRATO Nº526/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: COMERCIAL BORA EIRELI 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
 
 

CONTRATO Nº527/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: EDICLEIA APARECIDA ZACHESKY DA SILVA 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
 
 

CONTRATO Nº528/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
 

CONTRATO Nº529/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 10.035,00 (dez mil e trinta e cinco reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
 
 

CONTRATO Nº530/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: VEM COMERCIAL E SERVICOS LTDA 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para serem comercializados nas unidades do programa Mercado da Família 
VALOR: R$ 4.655,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais) 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 81/2024 
 
 

PRIMEIRO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº251/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: JOSELIA MARIA MONTES 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento quantitativo, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) a 
quantidade e o valor constantes no Anexo I do instrumento originário, equivalente a R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), 
conforme tabela abaixo: 
 

Lote Item Qnt. Und. Descrição Marca/Espec. Vlr Unit. 
(R$) 

Vlr. Total 
(R$) 

27 1 5 UND 

 

LOUSA BRANCA: medidas aproximadas 
de 1,20 x 0,90m, com moldura de 
alumínio. Não magnético. Com suporte 
para canetas/apagador. O produto deve 
ser entregue com certificado de garantia e 
atender as normas atuais da NBR 
específica da ABNT. FIGURA 
ILUSTRATIVA CONSTA NO ANEXO 1. 

 

STALO 164,0000 820,0000 

 
 

CONTRATO Nº508/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ANTONIO MORO & CIA LTDA 
OBJETO: prestação de serviços referente a implantação de novos dispositivos de ondulação transversal e travessia elevada no 
município. 
VALOR: R$ 1.894.998,76 (um milhão, oitocentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 083/2024 
 

 
TERCEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 193/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: CIDATEC TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de erro material, fica retificada a Cláusula Segunda do Segundo Aditivo, que passa a 
ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação do Contrato por mais 12 (doze) meses, fica acrescido o valor contratual, aludido na 
Cláusula Terceira do instrumento originário, em R$ 1.477.663,25 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil, seiscentos e sessenta e três 
reais e vinte e cinco centavos).” 
 

S M F
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D A  F A Z E N D A

 

 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI 

 
INTIMAÇÃO FISCAL N.° 9518/2024 

 Procedimento Administrativo Tributário – PAT – N.° 213/2022 
 
A Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI da Secretaria Municipal da Fazenda, promove a Intimação 

Fiscal de: 
FERRAZ E SIQUEIRA LTDA, CNPJ/CPF n.° 22.135.860/0001-75, endereço Rua Santos Dumont 

n.° 563, Bairro Centro, no Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
Pela presente, ficam os responsáveis, conforme acima indicado, cientes de que deverão comparecer 

na Prefeitura, na Coordenadoria do ISS, ICMS e ITBI, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de regularizar os débitos tributários 
relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, em função de decisão final e irrecorrível na esfera 
administrativa. 

Outrossim, o não comparecimento no referido prazo implicará na inscrição em Dívida Ativa do débito 
tributário para emisão de Certidão de Dívida Ativa, que será encaminhada à Procuradoria Geral do Município para 
Execução Judicial, o que acrescerá aos débitos custas processuais e honorários advocatícios, conforme estabelece o art. 
107, V, da Lei Municipal n.° 6857/2001.    

A presente intimação é passada com fundamento no art. 66, I, da Lei n.° 7500/2004. 
Cumpra-se. 

 
Ponta Grossa, 17 de julho de 2024. 

 
HÉLIO CHOCIAI 

Coordenador do ISS, ICMS e ITBI 

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
EMECON CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.924.010/0001-
30, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa, a 
Licença Prévia de número 109/2024 para implantação do condomínio horizontal Emecon Arnaldo 
Jansen localizado na R. Padre Arnaldo Janssen, S/N, bairro Cará-Cará, Ponta Grossa.

D I V E R S O S

 
 

RESOLUÇÃO Nº 032/2024 
 

Assunto: Recomposição das Comissões de Elaboração de Edital de Chamamento Público, 
Comissão de Seleção de Projetos e Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme Decreto 

Municipal nº 12.120/2016. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Ponta 
Grossa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações previstas 

nas Leis Municipais nºs. 12.599 de 02/08/2016, 12.917 de 18/09/2017 e 13.283 de 27/09/2018 e, 
 

-considerando que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa a aprovação da Recomposição 
das Comissões de Elaboração de Edital de Chamamento Público, Comissão de Seleção de Projetos 
e Comissão de Monitoramento e Avaliação,, para elaborar, selecionar, monitorar e avaliar as parcerias 
a serem executadas com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
 
RESOLVE APROVAR: A Recomposição das Comissões de Elaboração de Edital de Chamamento 
Público, Comissão de Seleção de Projetos e Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, 
conforme segue: 
 

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO  DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
NOME SECRETARIA MATRÌCULA 

Lisete de Fátima Lack Nunes Secretaria Mun. da Família e Desenvolvimento Social-SMFDS 8774 
Leandro Máximo da Rosa Secretaria Mun. da Família e Desenvolvimento Social-SMFDS         31855 
Adair Borges Cardozo Conselheiro CMDPI            - 
Delci Maria Bonatto Conselheira CMDPI            - 
Maria Margarete Diska Alves Conselheira CMDPI            - 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

NOME SECRETARIA MATRÌCULA 
Viviane Dick Ossig Conselheira CMDPI e FASPG-Fund.Assist.Social 27426 
Jozélia de Fátima Gomes Conselheira CMDPI e FMS-Fundação Mun.Saúde         22104 
Tânia Mara de Lima Conselheira CMDPI            - 
Marlene Terezinha Maliski Conselheira CMDPI            - 
Marisa Pereira de Camargo Conselheira CMDPI - 

 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS 

NOME SECRETARIA MATRÌCULA 
Lisete de Fátima Lack Nunes Secretaria Mun. da Família e Desenvolvimento Social-SMFDS 8774 
Thais do Prado Dias Verillo Conselheira CMDPI e FASPG-Fund.Assist.Social        22233 
Marisa Pereira de Camargo Conselheira CMDPI  
Ana Eloise da Silva de Lima Conselheira CMDPI            - 
Viviane Dick Ossig Conselheira CMDPI e FASPG-Fund.Assist.Social            27426 

 
Sala das Sessões, 15 de julho de 2024. 

 
Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 
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RESOLUÇÃO Nº 030/2024 
 

Assunto: Aprovação de Projeto e Repasse, através do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa- FMDPI 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária, do dia 15/07/2024, o Projeto e o repasse 
“Aquisição de Vídeo-Mediastinoscópico”- apresentado pela Santa Casa de Misericórdia de 
Ponta Grossa, no valor de R$ 144.707,92 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e sete 
reais e noventa e dois centavos), conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 
 

  Sala de sessões, 15 de julho de 2024.  
 

                     Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Santa Casa de 
Misericórdia de Ponta 
Grossa 

“Aquisição de Vídeo-Mediastinoscópico”- 
Objetivo Geral: Fundamental para o diagnóstico 
e tratamento de diversas condições médicas. 
Objetivo: Torna o procedimento menos invasivo 
e mais seguro.  

 

 TOTAL  R$ 144.707,92 
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RESOLUÇÃO Nº 031/2024 
 

Assunto: Aprovação de Projeto e Repasse, através do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa- FMDPI 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária, do dia 15/07/2024, o Projeto e o repasse 
“Aquisição de Aparelho Navi-60”- apresentado pela Santa Casa de Misericórdia de Ponta 
Grossa, no valor de R$ 185.250,00 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais), 
conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 
 

  Sala de sessões, 15 de julho de 2024.  
 

                     Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Santa Casa de 
Misericórdia de Ponta 
Grossa 

“Aquisição de Aparelho NAVI-60”- Objetivo 
Geral: Aquisição de seis unidades de aparelho 
NAVI-60, para punção venosa.  
Objetivo: Diminuir os riscos na punção venosa.  

 

 TOTAL  R$ 185.250,00 
 

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 02 de agosto 
de 2024 ás 09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras) com base na Lei 
14.133/2021, pregão na forma eletrônica nº28/2024, para Contratação de empresa para presta-
ção de serviço de telemedicina cardiológica digital, com instalação dos equipamentos eletrocar-
diográficos e computadores completos em comodato, emissão de laudos com assinatura digital 
e profissionais cardiologistas para laudar os exames produzidos à disposição 24( vinte e quatro) 
horas por dia, para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde. Valor Máximo: R$ 
1.298.700,00 (um milhão, duzentos e noventa e oito mil e setecentos reais). Mais informações 
poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da FMS ou pelo telefone (42) 
3220-1013 (ramal 4030) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltrans-
parencia/.

Ponta Grossa, 17/07/2024
Priscila Degraf

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA 
Nº 038/2023 – TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: W.A.M. LICITAÇÕES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência e execução, aludido 
na cláusula oitava do instrumento originário, em mais 120 (cento e vinte) dias, sendo ao prazo de 
vigência de 11/10/2024 a 08/02/2025 e o prazo de execução de 13/07/2024 a 10/11/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
______________________________________________________________________________

SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA 
Nº 002/2023 - TOMADA DE PREÇOS N. 003/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: M. H. WEIBER BRAGA CONSTRUTORA – EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em decorrência do reajuste fica acrescido ao valor contratual aludido na 
cláusula terceira do instrumento originário aproximadamente 3,4819%, no valor de R$ 40.834,15 
(quarenta mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quinze centavos).
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orça-
mentária n° 24.001.10.3010055.1461/44.90.51.93.00
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição 
do novo valor do contrato é R$ 3.123.547,83 (três milhões, cento e vinte e três mil, quinhentos e 
quarenta e sete reais e oitenta e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
______________________________________________________________________________

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 01/08/2024 
às 09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com), pregão, na forma 
eletrônica 29/2024, parar Registro de Preço para eventuais aquisições de MATERIAIS MÉDICOS, 
SOLUÇÕES DESINFECTANTES E ITENS DE HIGIENE. Valor Máximo: R$ 1.276.775,73(um mi-
lhão, duzentos e setenta e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos). 
 Mais informações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da 
FMS ou pelo telefone (42) 3220-1013 (ramal 4030) ou ainda através do link http://servicos.ponta-
grossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 18/07/2024
Priscila Degraf

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
______________________________________________________________________________

CONTRATO 075/2024-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ARD SANTOS CLIMATIZAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de manutenção cor-
retiva do sistema de ar-condicionado, para atendimento dos prédios da Fundação Municipal de 
Saúde de Ponta Grossa.
VALOR: R$ 9.420,00 (nove mil, quatrocentos e vinte reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação 037/2024.
______________________________________________________________________________

CONTRATO 049/2024-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: 2SAG SOLUÇÃO CONTRA QUEDAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa capacitada para realizar treinamento estabelecendo os requisi-
tos e condições mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas preven-
tivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos servidores da FMSPG,.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade 018/2024.
______________________________________________________________________________

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 9 6 / 2024 

 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 15 da Lei Municipal nº 13.345/2018 e ainda, de acordo com o art. 7º, incisos I a III da Lei 
14.133/2021 e art. 17 e art. 18 ambos do Decreto Municipal 21.500/2023, 
 

RESOLVE 
Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo denominados para atuarem, na qualidade de Gestores e Fiscais 
responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 49/2024, firmado com a empresa  2SAG SOLUÇÃO CONTRA 
QUEDAS LTDA, CNPJ sob o n° 34.059.967/0001-60, oriundo da Inexigibilidade 018/2024, cujo objeto do  
presente  é Contratação de empresa capacitada para realizar treinamento estabelecendo os requisitos e condições 
mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a 
segurança e a saúde dos servidores da FMSPG,.  
 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
Prazo: 90 (noventa) dias. 
 
I- GESTORA DO CONTRATO: 
Nome: Lincoln Merhy Kogik, Matrícula 27054 
 
II-  FISCAL ADMINISTRATIVO:  
Nome: Francisco de Almeida Barros, Matrícula 17173  

III- FISCAL TÉCNICO: 
Nome: Paulo Fernando de Araújo, Matrícula 22796 
 
IV - FISCAL SETORIAL  
Nome: Joelson Sluszz, Matrícula 20692 
 
Art. 2º Os empregados públicos acima designados tomarão ciência de suas responsabiliddes contidas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos, através de assinatura no respectivo procedimento eletrônico.  

 
Ponta Grossa, 18 de julho  de 2024. 

 
 

 
 
 

PRISCILA DEGRAF 

Presidente - Fundação Municipal de Ponta Grossa 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 9 1 / 2024 

 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 15 da Lei Municipal nº 13.345/2018 e ainda, de acordo com o art. 7º, incisos I a III da Lei 
14.133/2021 e art. 17 e art. 18 ambos do Decreto Municipal 21.500/2023, 
 

RESOLVE 
Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo denominados para atuarem, na qualidade de Gestores e Fiscais 
responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 75/2024, firmado com ARD SANTOS CLIMATIZAÇÃO, 
oriundo do Processo da Dispensa de Licitação 037/2024, cujo objeto do  presente é Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de manutenção corretiva do sistema de ar-condicionado, para atendimento 
dos prédios da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa. 
 
VALOR: R$ 9.420,00 (nove mil, quatrocentos e vinte reais). 
 
Prazo: 90 (noventa) dias 
 
I- GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Cristiane Starke de Oliveira, Matrícula 31041 
 
II- FISCAL ADMINISTRATIVO:  
Nome: Rafael Fernando Braz, Matrícula 31.932 
 
III- FISCAL TÉCNICO: 
Nome: Joselito Pinheiro da Costa Junior, Matrícula 14.369  

 
Art. 2º Os empregados públicos acima designados tomarão ciência de suas responsabiliddes contidas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos, através de assinatura no respectivo procedimento eletrônico.  

 
Ponta Grossa, 12 de julho  de 2024. 

 
PRISCILA DEGRAF 

Presidente - Fundação Municipal de Ponta Grossa 

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que reali-
zará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVER SERVIÇOS DE COMU-
NICAÇÃO DE DADOS (INTERNET VIA SATÉLITE) PARA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE PONTA GROSSA, através de pregão, na forma eletrônica, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e com as características constantes no Anexo 01 e demais.
Data: 02 de agosto de 2024 – 09h30min – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: R$ 93.528,00 (noventa e três mil quinhentos e vinte e oito reais).
Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 – Cen-
tro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1048 – Ramal 2396. A íntegra do 
Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e bllcompras.
com. Pregoeiro: Anderson Lopes Bernardes da Silva.

Ponta Grossa/PR, 16 de julho de 2024
TATYANA DENISE BELO

Presidente da FASPG

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
TERMO de ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 09/2024
 Tendo em vista a realização da sessão do Pregão Eletrônico nº 09/2024 (Menor Preço 
Global por Item), realizado no dia 15 de julho de 2024 às 10:00hs, destinado à contratação de 
empresa habilitada para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS”, em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no 
Edital e observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência;
 Tendo em vista a análise de toda a documentação da empresa e o conseqüente 
cumprimento dos requisitos;
 Tendo em vista todos os procedimentos realizados posterior à sessão pública de acordo 
com o que rege o Edital;
 Tendo em vista os termos do Art. 71, IV da Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto e 
homologo o resultado do Pregão nº 07/2024 às seguintes empresas vencedoras do certame:
- Empresa Vencedora: DF TURISMO E EVENTOS LTDA
- CNPJ: 07.832.586/0001-08
- Taxa de Administração para o Contrato: “0,00” (zero reais).

Ponta Grossa-PR, 17 de julho de 2024.
VEREADOR FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa Pregoeiro
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